
 

CAMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Estado de mato Grosso do  SO  

CNPJ 15.905.565/0001-95 

INDICACÃO N° 0252026 — DE 25 DE MARCO DE 2026. 

0 Vereador WANDERLEY DE ASSIS BATISTA CARVALHO no uso de suas 
atribuições legais e pela ordem apresenta à Mesa para que seja submetido a apreciação do 
Colendo Plenário, a presente: 

INDICAÇÃO:  

INDICO ik Mesa, e pela ordem, que após ouvido o Douto Plenário que é soberano e, caso 
aprovado, seja enviado expediente ao Prefeito Municipal Senhor  JEAN  CARLOS 
SILVA GOMES para que o mesmo autorize ao órgão competente da Prefeitura 
Municipal A COLOCAR UM BRAÇO COM LÃMPADA NA RUA BELA VISTA EM 
FRENTE A CASA DO SENHOR ITAMAR (GORDO DA SERRARIA) NO DISTRITO 
DE PORTO VILMA. 

JUSTIFICATIVA 

-Ressalto que já existe o poste mas não tem a luminária, causando assim transtorno aos 
moradores pela falta de luminosidade. 
SALA DAS SESSÕES DA CAMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS — ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL — AOS VINTE E CINCO DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO 
DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. 
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